
ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE AGRESTINA

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE AGRESTINA
PERNAMBUCO

PENSAO

PORTARIA Nº 04 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025
 
O DIRETOR PRESIDENTE DO AGRESTIPREV, no uso das
atribuições conferidas pelo(s) artigo(s) 52° inciso XIII da Lei
Municipal n.º 1.395/2018, RESOLVE
 
I - Conceder Pensão por Morte, – SEVERINO JOAO DA
SILVA Cônjuge, portador(a) do RG nº3.469.120 e do CPF
nº334.203.274-04, benificiário da ex-segurada aposentada, )
MARIA REGILENE DA SILVA, portador(a) do RG
n˚3469129, SDS/PE, CPF n˚575.652.794-04, aposentada , no
cargode Auxiliar de serviços gerais , Matrícula Funcional
n˚1207-6, , lotado(a) no(a) no Regime Próprio de Previdência
Social do Município de Agrestina, falecida em 22 de Fevereiro
de 2025, nos termos do art. 14, I, III, 15, 17, 1. § 1º, da Lei
Municipal nº 1.519/2022, c/c art. 40, § 7º, da Constituição
Federal, com redação dada pela EC 103/2019.
 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
tendo efeitos retroativos a 22 de fevereiro de 2025 e
revogando-se as disposições em contrário.
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se,
 
AGRESTIPREV,26 de fevereiro de 2025
 
ROBERTO MARCELO BORBA ALVES
Diretor Presidente
AGRESTIPREV
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